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1  Dispõe    sobri?    a    (`brigf

!  edifi'cicw     cor'.iercials,     t

ASSUNTO.
Município   de   Jacareí,|motorizadasparauso c

pessoas   com   mobi!ida(
momentaneamente, e d<

AUTORIA. Vereadora  Maria Amélia

CONCLU

RELATORIO  E VOTO:

P.OJETO DE  LEI  DO  LEGISLATIVO

RCFo  ha

L__úí_
Câmara  Municipal

de Jacarei

rieda.d3=J   dos   suoermercados,    hipermercados
c;enters    e    simiiares,     !ocalizados    noshopF,in8

a    rjüs!.`;uirem    cadeiras   cle    rodas    manuais   ou
e  pessoas  poítadoras  de  c!eficiência  física  e  de
e   reduzida   ou   ciue   não   possam   se\   locomover

9L-±Providê?qÊÊ

F_ncaminhar go  p!t3nário,                          (     ) Ar-:]uivar.

Nos  teímos   reí}imenta:'s,,   t€mclo   a   propctsitura   discriminaida   em   epígrafe

sido   remetida   para   a`,íaliação   dt~.i   Cüriissão   PerrriêHiente   de   C;ONSTl1-UIÇÃO   E

J USTIÇA  1 -CCJ ,  a B_Ç.|a,!.Qj:a._V!ÊiJ`4..?iiíÊi._A_m_é~üja. se  man if€.!sta  ct]nfomic;` Íaba ixo:

Justificatlva:  0  presente  parecer ter.'t  piir (.ibjeTci  o  Projeto de  l.ei  clo  Legislatlvo  n° 63

de  2Í}22,  que  disüõe  sc`bre  a  obriç;att:`riedade  dos  sjpermerc,ados,  hipei-mercados,

edifícios   crjmerciais,   shopping   cente,'.{`;   e   similares,    !ocalizadcs   nc>   Miinicipio   de

Jacareí.    a   possu'rem    (..,adeiras,   (.i¢3    i'','?d::j€:    manuaif:`,    c>u    m(it()rizada:s    p€:iía    uSo   de

pessc}as  p(]ftadoras  de  `1efici€;mcii;i  fisir)a  €:,i  de  pesso.:-is  com  mobilidad¢3  reclii.ziiia  ou

que não possam se loccimover momentaneamente, e dá outras providéncías.

Verificarn{3s   qui2   a   üuto,'a   justifica   cFue   "a   matéria   é   pa{;ífica   e   de

indiscutívei    int€`'`e€;se    `?,Í:.ií:iá;.I",     N€:S`5`;-)    :`,enti:io,    busc€i    a\tua!i.zar    a    lesisl,.;!ção    atual,

ressa!tandt)  qu€}  "€'mbc)r€.i  as  pess(`i=-i„:?  ;:,'cneficiariaí}  df.!sta  !ei  já  tenhan-.  algijns  direitos

garantidos   pela   Consti+juição.    mijitLas   ve.zeis,    como   é   o   caso   em   questão,   tem
enormes   c!ificuldades,   para   exerc,er   atividades   simpies   como   fazer  compras   em

supermercados  quando  São  c>brigadas  a  empurrar o  i:;arrinho  com  suas  mei.cadorias

e    concomitantement€,i    condiiz.jr    €t    :acieira    cie    rc}das".     Nessa    medida,    faz-se

necessário   c)   aprimcrarT`,em{]   de   Í€ãis   instrumentos   legais,   de   mQdo   que   possam

continuar a{uando  para garantir os c5ireito<à  de todQs.
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de Jacarei

Nos  termos  regimerdfi;:à,  Tieíidc>  a  propositura  discriminada  (-;m  epígrafe

já  recebido  parecer  fL=i\/orável  da  C,t)n`s.,i.iltoria  Juridica  desta  Casa,  foi  esta  remetida

para  ;,.iwa!áção  (Aa  Coi','i[€:`ps,áit  ['ü`rm€uiLà  it.fj  tíLà  C.ONsllTU'IÇÃO  E  JUS"Ç;A  1-CCJ,  a

qua! i#eli:+3era p,elo seu  pros,st;iguímeiito t.3 votação im  P!enário.

Destaca-se,  nesse sentido,  qtJe o  referido  projeto eslá em  ú``,®nsonância

com  as  metas das  Nações  Unidas  no  àmbito da Agenda  2030,  atinginclo  o  seguinte

Objetivo de  Desenvol\Jimentc  Sust=`'itá'v.e;

Câmara  Municipal  {  {     ;  `+',:.]Í€;Í,OS   cie  outubro de  202?..

RA"F!CACÃO E VOTO:

Por   ccncordarrnos   com   o   re!ata!:ti`..;,   na   meSrr\a   data,   subscre\/emc)s   io   presente
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PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 7 - CDE

DESENVOLVIMENT0 ECONÔMICO

PLL N° 63/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe    sobre    a    obrigatoriedade dos supermercados,    hipermercados,
edifícios  comerciais,  shopping  centers  e  similares,  localizados  no  Município
de  Jacareí,  a  possuírem  cadeiras  de  rodas  manuais  ou  motorizadas  para
uso   de   pessoas   portadoras   de   deficiência   física   e   de   pessoas   com
mobilidade  reduzida ou que  não possam  se locomover momentaneamente,
e dá outras providências.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
P1

Vereador Voto +ss=êiÁ=         -L

EDGARD SASAKI •,:,*.{_x: //
(Presidente) / ry +-.\
DUDI(Relator)

------      ::`3    :.-j-=-,

HERNANI BARRETO(Membro)
7 -

-/rqut„`Lt £J    „   /z€~1'Í~7,Uã3
__-___--_`

Justificativa: \

Câmara Municipal de Jacareí,   QS  de outubro de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Q{) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.
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